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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0025080-90.2010.815.0011
ORIGEM             :  3ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR         :  Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE     :  Antônio Severino Evangelista
ADVOGADO      :  Carlos Antônio de Araújo Bonfim
APELADO 1     :  Mapfre Seguros Gerais S/A
ADVOGADA       : Samantha Barbosa Nascimento 
APELADO 2       :  Metlife- Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada
ADVOGADA       : Tânia Vainsencher

PROCESSUAL  CIVIL,  CIVIL  e
CONSUMIDOR – Apelação Cível – Ação de
indenização – Contrato de seguro de vida –
Perda da capacidade laborativa por doença
irreversível –Invalidez parcial e permanente
–  Elementos probatórios colacionado aos
autos  –   Indenização  devida  –  Danos
morais  –  Não  configuração  –  Provimento
parcial ao recurso.

-  A  seguradora  que  recebe  e  aceita
proposta de seguro, onde constam todos os
elementos do contrato e com o recebimento
do  prêmio  respectivo,  assume  o  risco  do
negócio, confirmando ato jurídico perfeito e
tornando devida a indenização.
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-  Demonstrando  o  conjunto  probatório
colacionado  aos  autos  que  o
autor/segurado  apresenta  invalidez
permanente,  impõe-se  o  pagamento  da
indenização prevista na apólice de seguro.

-  Simples  transtorno  e  dissabores  nas
relações  econômicas  e  sociais  não  têm
relevância  suficiente  para  caracterizar  o
dano moral.

-  O  mero  descumprimento  contratual  não
acarreta dano moral indenizável.

     V I S T O S,  relatados e discutidos estes

autos da apelação cível em que figuram como partes as acima mencionadas.

      A C O R D A M, em Segunda Câmara

Cível  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do relator e de súmula de
julgamento de fl.442 .

     R E L A T Ó R I O 

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por
ANTÔNIO  SEVERINO  EVANGELISTA,  hostilizando  a  sentença  prolatada
pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande,
que, nos autos da ação de cobrança de seguro c/c indenização por danos
morais,  ajuizada  face  à  MAPFRE  SEGUROS  GERAIS  S/A  e  METLIFE-
METROPOLITAN LIFE SEGUROS,   julgou improcedentes os pedidos para
condenar  os réus ao pagamento  antecipado do seguro  de  vida,  junto  aos
danos morais. 

Nas  suas  razões  recursais  (fls.  378/389),
alega o apelante a necessidade de reforma da sentença guerreada, expondo
que  fora  acometido  por  adenocarcinoma  prostático  em  2003  e  em
consequência da doença e dos tratamentos feitos encontra-se com invalidez
permanente e irreversível. Pleiteia ainda indenização por danos morais.
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Contrarrazões  da  MAPFRE  SEGUROS
GERAIS S/A às fls.392/410.

Contrarrazões  também  ofertadas  pela
METLIFE- METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDÊNCIA PRIVADA às
fls.418/425.

Instada  a  manifestar-se,  a  douta
Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer  opinando  pelo  prosseguimento  do
recurso , sem manifestação de mérito. (fls. 431/435).

É o que tenho a relatar.

   V O T O

Pois  bem.  Limita-se  a  controvérsia  em
definir  se  a  lesão  sofrida  pelo  autor/apelado  seria  incapacitante  e,  se
configuraria hipótese de cobertura securitária.

Primeiramente,  importante  ressaltar  que  a
atividade securitária está abrangida pelo Código de Defesa do Consumidor,
em  face  do  seu  artigo  3º,  §  2º.  Diante  de  tal  dispositivo,  verifica-se  a
aplicabilidade do CDC aos contratos de seguro. “In verbis”:

Art.  3º.  Fornecedor  é  toda  pessoa  física  ou  jurídica,
pública ou privada nacional ou estrangeira, bem como
os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades
de  produção,  montagem,  criação,  construção,
transformação, importação, exportação, distribuição ou
comercialização de produtos ou prestação de serviços.
(...)
§ 2º. Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado
de  consumo,  mediante  remuneração,  inclusive  as  de
natureza bancária, financeira, de crédito e securitária,
salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.
(Sem grifos no original)

O parágrafo acima transcrito define serviço
como  qualquer  atividade  fornecida  no  mercado  de  consumo,  mediante
remuneração,  inclusive  as  de  natureza  bancária,  financeira,  de  crédito  e
securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.

Portanto,  os  contratos  de  seguro  estão
submetidos ao Código de Proteção do Consumidor, devendo suas cláusulas
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estarem  de  acordo  com  tal  diploma  legal,  e  respeitarem  as  formas  de
interpretação  e  elaboração  contratuais,  especialmente  a  respeito  do
conhecimento  ao  consumidor  do  conteúdo  do  contrato,  a  fim  de  coibir
desequilíbrios entre as partes, principalmente em razão da hipossuficiência do
consumidor em relação ao fornecedor.

Sobre o contrato de seguro, o artigo 757 do
Código Civil dispõe:

Art. 757. Pelo contrato de seguro, o segurador se obriga,
mediante o pagamento do prêmio,  a garantir  interesse
legítimo  do  segurado,  relativo  a  pessoa  ou  a  coisa,
contra riscos predeterminados."

Deste  modo,  contrato  de  seguro  é  o
contrato  pelo  qual  uma  pessoa  jurídica  determinada  e  especializada
(seguradora), com o recebimento de uma determinada remuneração (prêmio),
se obriga e assume o compromisso de pagar à pessoa física (ou jurídica) que
pagou o prêmio e contratou o seguro, certa quantia, sob a forma de capital
(indenização),  caso venha ocorrer  o evento previsto  no contrato  celebrado
(sinistro).

Assim, com o referido contrato, o objeto do
serviço a ser prestado pela seguradora fica determinado, consistente no bem
entendido como relevante para o segurado vê-lo protegido e ser indenizado
caso ocorra o sinistro, devendo este estar previsto na apólice contratada.

Com  isso,  pode-se  afirmar  que  a
celebração  de  um  contrato  de  seguro  busca  garantir  uma  segurança
patrimonial para si ou terceiros, ou seja, dar segurança que na hipótese de
ocorrer algum tipo de sinistro com o bem objeto do seguro, o segurado não
ficará no prejuízo. De outro lado fica o segurador, o qual obriga-se a prestar o
serviço  de  garantia  e  segurança  do  patrimônio  segurado  dentro  do  prazo
estabelecido  (vigência)  e  em  conformidade  com  as  cláusulas  contratuais
assumidas. Assim, qualquer ação ou omissão que contrarie as disposições
contratuais  configura  a  deficiência  na  prestação  do  serviço  anteriormente
contratado. 

Trata-se, portanto, o contrato de seguro de
avença onerosa, bilateral e de adesão, onde o segurador se obriga a pagar a
importância  estabelecida  na  apólice  em  caso  de  ocorrência  do  risco
predeterminado.
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A  responsabilidade  da  seguradora  é
objetiva, seja nos termos do Código Civil (art. 927, parágrafo único1), seja na
forma do CDC (art. 142), bastando ocorrer o sinistro, pois se trata de contrato
de risco, cujo dever de indenizar somente é afastado em face das excludentes
de responsabilidade (fato exclusivo da vítima, fato exclusivo de terceiro, caso
fortuito ou de força maior).

Sobre o assunto, é oportuno trazer à baila
os ensinamentos de Cavalieri Filho3, ao lecionar que:

"Três são os elementos essenciais do seguro - o risco, a
mutualidade e a boa-fé -, elementos, estes, que formam o
tripé do seguro, uma verdadeira, "trilogia", uma espécie
de santíssima trindade.
Risco  é  perigo,  é  possibilidade  de  dano  decorrente  de
acontecimento futuro e possível, mas que não depende da
vontade  das  partes.  Por  ser  o  elemento  material  do
seguro, a sua base fática, é possível afirmar que onde não
houver  risco  não  haverá  seguro.  As  pessoas  fazem
seguro,  em qualquer  das suas modalidades  -  seguro de
vida,  seguro  de  saúde,  seguro  de  automóveis  etc.  -,
porque estão expostas a risco. (...)
Em  apertada  síntese,  seguro  é  contrato  pelo  qual  o
segurador,  mediante  o  recebimento  de  um  prêmio,
assume perante o segurado a obrigação de pagar-lhe uma
determina indenização, prevista no contrato, caso o risco
a  que  está  sujeito  se  materialize  em  um  sinistro.
Segurador  e  segurado  negociam  as  consequências
econômicas  do  risco,  mediante  a  obrigação  do
segurador de repará-las". (Grifei).

Assim,  estando  presente  os  pressupostos
que  autorizam  o  pagamento  da  indenização  ao  segurado,  não  pode  a
seguradora se eximir da obrigação.

Ao cotejar os autos, nota-se que o apelado
faz jus ao pagamento do seguro. Veja-se:

1Art.  927.  Parágrafo  único.  Haverá  obrigação  de  reparar  o  dano,  independentemente  de  culpa,  nos  casos
especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua
natureza, risco para os direitos de outrem.
2Art.  14. O fornecedor  de serviços responde,  independentemente da existência de culpa,  pela reparação  dos
danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.
3CAVALIER1 FILHO, Sérgio, Programa de Responsabilidade Civil, 7 ed., rev. e amp. SP: Editora 
Atlas, 2007, p. 404/405.
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Através  de  laudo  médico,  fl.335/346,  o
urologista, Dr. Raimundo Jânio Duarte de Souza atesta que o paciente fora
acometido  por  câncer  de  próstata  e  submetido  a  cirurgias  e  tratamentos
bastante invasivos desde o ano de 2003. Atestou ainda que o apelante ainda
se encontra em tratamento de acompanhamento no ambulatório de oncologia
do hospital  da FAP, e que não seria possível afirmar uma data de alta do
paciente.

Como  sequela  da  doença,  o  autor
desenvolveu incontinência urinária e impotência sexual, afetando também seu
psicológico.

Sendo  assim,  analisando  cuidadosamente
os elementos probatórios existentes nos autos, tenho que restou comprovado
que  o  autor  encontra-se  incapacitado  para  exercer  suas  funções,  o  que
justifica plenamente o pagamento da indenização pleiteada neste feito.

Corroborando  com  o  entendimento
esposado, confiram-se julgados deste Sinédrio:

AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  SEGURO  DE  VIDA.
DIREITO  DE  RECEBIMENTO  PELA
BENEFICIÁRIA.  PEDIDO  JULGADO
PROCEDENTE.  IRRESIGNAÇÃO.  INEGÁVEL
RESPONSABILIDADE  DA  RECORRENTE  PELO
PAGAMENTO  DO  VALOR  DO  SEGURO.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
− Não  tendo  a  seguradora/apelante  afastado
satisfatoriamente  os  elementos  que  poderiam
descaracterizar  a  obrigação  contratual,  fazendo-se
presumir  como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pela
autora na inicial, deve, com base no art. 6º, VIII, do
Código de Defesa do Consumidor, pagar a indenização
devida.
(TJPB;  AC  001.2010.004.318-9/001;  Primeira  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB
26/11/2013; Pág. 17). (Grifei).

E:

APELAÇÃO.  Ação  de  Obrigação  de  Fazer.  Seguro  de
Vida.  Acidente  de  trabalho.  Amputação.  Comprovação.
Contrato  de  seguro  contra  acidentes  pessoais.
Descumprimento da obrigação ajustada. Inadimplemento
da  obrigação.  Condenação  da  Seguradora.
Inconformismo. Inteligência do art. 757, do Código Civil.
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Suficiência  de  provas  documentais.  Manutenção  do
decisum. Desprovimento.
− Art.  757,  do  Código  Civil  Pelo  contrato  de
seguro, o segurador se obriga, mediante o pagamento
do prêmio, a garantir interesse legítimo do segurado,
relativo  a  pessoa  ou  a  coisa,  contra  riscos
predeterminados .
− Restando  sedimentado,  nos  autos,  o  intuito
protelatório  da  apelante,  em  querer  eximir-se  da
obrigação  assumida,  por  ser  evidente  que  as  lesões
sofridas  pela  recorrida  estão  devidamente  e
comprovadas,  havendo,  portanto.  Direito  ao
recebimento da indenização securitária.
TJPB -  Acórdão do  processo  nº  00120090120468001 -
Órgão  (4A  CAMARA  CIVEL)  -  Relator  DES.
FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO
- j. Em 29/03/2011. (Grifei).

Também:

APELAÇÃO  CINTEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
SEGURO  DE  VIDA  EM  GRUPO,  INVALIDEZ
PARCIAL PERMANENTE.  ACIDENTE SOFRIDO.
PREVISÃO  NO  CONTRATO.  PAGAMENTO
DEVIDO. DESPROVIMENTO DO APELO. 
− O objeto principal do seguro é a cobertura do
risco contratado, ou seja, o evento futuro e incerto que
poderá  gerar  o  dever  de  indenizar  por  parte  da
seguradora de saúde.
−  Sendo  comprovada  a  invalidez  do  segurado,
independentemente  de  acidente  ou  doença
degenerativa,  não  pode  a  seguradora  se  eximir  do
pagamento pactuado. 
− (TJPB,  AC  n°200.2002.391.090-0/001,  Relator
Desembargador  João  Alves  da  Silva,  julgado  em
18/05/2010).(Grifei).

No  que  tange  o  dano  moral,  a  situação
elencada pelo recorrente não é suficientemente capaz de configurar danos na
esfera  moral  daquele.  Primeiro,  por  não  restar  demonstrado  nos  autos  a
comprovação de abalo. Segundo, porque os simples transtornos e dissabores
nas  relações  econômicas  e  sociais  não  têm  relevância  bastante  para
caracterização do dano moral.

                                                       Veja-se precedente do STJ:

Os danos morais surgem em decorrência de uma conduta
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ilícita  ou  injusta,  que  venha  a  causar  forte  sentimento
negativo  em  qualquer  pessoa  de  senso  comum,  como
vexame,  constrangimento,  humilhação,  dor.  (REsp
628.854/ES,  Rel.  Ministro  CASTRO  FILHO,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  03/05/2007,  DJ
18/06/2007, p.255)

Dessa forma, deve-se modificar a sentença
para  conceder  o  direito  ao  pagamento  do  seguro  de  vida  em  sua
integralidade, e manter a sentença primeva em relação aos danos morais, não
sendo estes devidos.

- D I S P O S I T I V O 

Pelo exposto,  dou provimento parcial ao
recurso, concedendo o direito ao recebimento dos prêmios dos seguros de
vida  em razão de  invalidez  por  doença  total  para  realizar  suas  atividades
funcionais,  mantendo a sentença objurgada no tocante aos danos morais, por
não ser estes devidos.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga (juiz convocado, com jurisdição plena
em substituição a Exma Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda
Ferreira).

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.
Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça. 

Sala de Sessões da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 26 de maio de
2015.

Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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